
PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI'I\ICIAL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no s.212t2023 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas dêspesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com as despesas orçamentárias
conespondentes, em razão a Portaria GM/MS no 3.975, de 21 de maio de 2.024, prweniente de
Emenda Parlamentar indicada pelo Deputado Federal Ricardo Silva, para incremento temporário
ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria, por contêr ações que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos

Ofício no389/2024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
GUILHE RME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

ho de 2024.

peito.

EIRO BARISON
unicipal

MARA MUNI CIPA
MO co CA

cÂ

P R o G o o
N U MERO

lera
DATA

oro(oc Da

RUBRICA

++

votos de

Prefeito
DUARDO RI

o T L



PREF'EITURA MT]hIICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI'MCIAL DE GOVERNO

GABINETE I'O PREF'EITO

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado dê São Paulo,

R$ 200.000,00
lados

EIRO BARISON
unicipal

n&5*

de Soza Gdres

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
Sessão Ordinária realizada no dia )) de-r ^l-s,_de 2024,
aprovou o Projeto de Leí noO?ü!2024, de autoria do prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

AÉ.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de Sáo paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2024, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil), observadas as seguintes classificações institucional,
funcional programática e econômica:

O9.OO - SM DE SAUDE
09.04 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB,I0.302.0079.20í7. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica (ficha 267)
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vincu
CÓDIGO DE APLTCAçÃO: 3020001 - Média e Atta Comptexidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA JUNHO DE 2024.

AÉ 29 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 'lo desta Lei será coberto com
o recurso financeiro oriundo de oédito especial.

Art 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O poder Executivo Íica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianuâl e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alteraçóes
ora implementadas.

Art 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo.
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PROJETO DE LEI NOÍflJ.. DE 06 DE JUNHO DE 2024.

"Autoriza a abeÉura de crédito adicional especial e dá
outÍas pÍovidências."
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PBEFEITT'RA MI'NIqIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MI,NICIPAL DE SAÚDE
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-A.TIVO

PROCESSO N' 135/2024

PROJETO DE LEI N" 082/2024

REGTME DE TRAMrrlçÃo: uncÊxcu ESrECTAL

DESPACHO

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial

o(a) vereadorla; 0=clnor" 8..!r,*o

Plenário Venerando Ribeiro da Sil juúo de 2024.

GUILHE E SOUZA GOMES
idente

EdiÍicio "Ora. Esther de FiguêiÍedo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730{47 - Momca/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg. br

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

RELATOR ESPECIAL

REFERENCIA :- PROJETO DE LEI N" 08212024

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Autoriza a abertura de crédito adicional especial e
dá outras providências.

:- A§(iAPÀ PAriE-rn
RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relator{a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão de que a propositura tem plena procedência

quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

meritoriamente embasada, resolvo acolhêJa na forma como es!á redigida,

exarando parecer FAVOnÁVpt , à sua aprovação.

Relator( special

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, l0 de juúo de 2024.

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: í3.730{47 - Mococa/Sp

Telefone (19) 36H002 - wu 
^,.mococa.sp.leg.br



*H
Éi..frãrr=iê-lÊrJ.
\#É#

. '- -t<: --
Câmara Municipal de Mococa

19 SESSAO ORDINARIA * I8'LEGISLATURA - 4O PERIODO
10106t2024
19h00

SESSAO
DATA
sonÁruo
QUORUM
uerÉrue
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" 08212024
1" DISCUSSAO

135 12024

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA (s,

')_ ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAT]LINHO
c

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES ô
CLAYTON DIVINO BOCH tn

ELISANGELA MAZIERO D

6- GUILHERME GOMES

7- rosE autôNlo sousA 1zÉ»n coBRA) a
8- JOSE ROBERTO PEREIRA o

NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) ô

10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(D0ÇÂo)

PAULO SERGIO MIQUELIN o
XPRISCILA GONÇALVES

0ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

ot4- THIAGO JOSE COLPANI

0l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL

ffiffi

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br

PODER LEGISI.ATIVO

VOTACÃO NOMINAL
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13-
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTá.TTVO

1{RESULTADO
Favoráveis
Contni.rios
Abstenções
Ausentes
Total

oL
)

1' Secreúrio

Edificio "Ora. Esthêr de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

VOTAÇÃO NOMINAL

17 SESSAO EXTRAORDINARIA _ 18'LEGISLATURA _ 4'PERIODO
10t06/2024
19h00

sessÃo
DATA
uonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" 082/2024
2" DISCUSSAO

135 /2024

VOTOS

VEREADORES

I ADzuANA BATISTA DA SILVA
1 ADRIANA PERIANEZ RTIIZ (ADRIANA DO

PAULTNHO) a
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES a
4-

5- ELISANGELA MAZIERO o
6. GUILHERME GOMES (,

7- rose ,qlrôNro sousA (zEDA COBRA)

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BoB)

9- NILTON qESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA)

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(DoÇÃo) CI
I l- PAULO SERGIO MIQUELIN t
12- PRISCILA GONÇALVES Y
t3- ROSELI APAREC IDA FAUSTINO BATISTUTI n
l4- THIAGO JOSE COLPANI V
l5- VALDIRENE DONZETI DA SILVA MIRANDA LJ

TOTAL: ::::: ::::::: ::: :::: :: : ::::

EdiÍicio "Dra. Esther de FigueiÍedo FerÍaz '
PÍaça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - MococaisP

Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.bg.br

o

CLAYTON DIVINO BOCH ,o

0

o



\

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATWO

RESTJLTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1)

ú

1' SecreLirio

Edilicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Cenlro - CEP: Í3.73G.047 - Mococa/Sp

Telefone (19) 3656.0002 - www.mococa.sp.teg.br

',-- al/



PODER LEGIST-A.TIVO

Mococa, I I de junho de 2024.

OF ICIO N" 087/2024 I CNIM I G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

l. Autógrafo n" 07812024, referente ao Projeto de Lei n" 08212024, de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinária no dia l0 dejunho de 2024.

2. Autógrafo no 07912024, referente ao Projeto de Lei no 083/2024, de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinária no dia l0 dejunho de 2024.

3. Autógrafo n" 08012024, referente ao projeto de Lei n. 0B4|ZO24. de auroria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinária no dia I 0 de junho de 2024.

4. Autógrafo n' 081/2024, referente ao projeto de Lei Complementar no

015/2024, de autoria do Prefeito Municipal F.duardo Ribeiro Barison, que "lnstitui o programa de

Recuperação Fiscal de créditos da Dívida Ativa - REFIS e dá outras providências", aprovado em

sessão extraordinária no dia l0 dejunho de 2024.

5. Autógrafo n OBZ|2024, referente ao Substitutivo ao projeto de Lei
complementar n" 014/2024, de autoria do autoria do prefeito Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera

Edifício "Dra, Esther de Figueiredo Ferraz"
Praçâ Mercchal Deodoro, 26 - Cenfo - CEp: 13.73&.047 - Mococrsp

TeleÍone ('l 9) 365Ê0002 - www.mococe.sp. leg.br

CÂuane MI,NICIPAL DE MoCoCA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,



cÂuene MTINTcTPAL DB MococA
PODER LEGISTATIVO

a Lei n' 2.254, de 18 de agosto de 1992 e dá outras providências", aprovado em sessão

extraordinária no dia l0 dejunho de 2024.

6. Autógrafo n'08312024, referente ao Projeto de Lei n'07612024, de autoria

do Vereador José Antônio Souza, que "Denomina de "Izabel Pazoti Bernardo" o complexo

esportivo localizado na Praça Mário Verzola, na Rua Oscar Souza Dias, bairro Francisco Garófalo,

neste município", aprovado em sessão ordinária no dia ll dejunho de 2024.

Atenciosamente,

GUILHERME DE Âlsinado de íorma
dioital oor GLJILHERMESOUZA oisoúze

GOMES:1 58369 GoMEs:r 5836e3688e
Dãdoç 2024-06.1 I

36889 1o:5c17 -o3,oo'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

Ediflcio 'Dra. Esther de Figuêirêdo FeÍÍ4.1
Praça Mareúd Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococ€/SP

Telêfone (1 9) 365Ê0002 - www.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

AUTÓGRAFO N'078/2024
PROJETO DE LEI N'082/2024

AuÍoriza a aberíura de crédito adicional especial e

dá outras proviüncias.

An.l" - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a

abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2024, no valor de

R$ 200.000,00 (duzentos mil), observadas as seguintes classificações institucional, funcional
programática e econômica:

O9.OO- SM DE SAUDE

09.04 _ AIENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB

IO.3O2.OO79.2OI7 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (ficha 267)..............R$
200.000.00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 - Média e Alta complexidade

Art. 2'- O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei será coberto com o recurso
financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3'- Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamenúrias às alterações ora
implementadas.

Art. 4'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, l1 de junho de 2021.

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATN/O

.q,uróçnarp rv." ozsrzoza
PROJETO DE LEI N'082/2024

GUILHERME DE Assinado de forma
dioital oor GUILHERMEsouzA oísoúze

GOMES: 1 5g369 GoMEs:r 5836e3688e
Dãdoç 2024.06.11

36889 10:50:47 {3'oo'

GUTLHERME DE SOUZA GOMES

Presidente
PAULO âüff":ffI"',ü"
SERGIO sERGro

MlOuELlN:1876832886
MIQUELIN:18 g

76832886I ?;li';ÍT1,3á"'
PAULo sÉncro MIeunLr,{

l'secretário

ADRIANA Assinôdo de foíma
dioitâlooÍ ADRIANA

PERIANEZ pr-nrx,irz

RUIZ:25446392 Rt tz:2s4463e 28u
Dàdos:2024 06 I I8U rcs4:ir {3'oo'

ADRIANA PERIAIIEZ RUIZ

2'secretária

2
EdiÍÍcio "Ora. Esther de Figueiredo Fenaz'

Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
Telefone (19) 365Ê0002 - wwwmococa.so.leo.br


